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Gabinete do Diretor

PORTARIA Nº 039, de 12 de março de 2018.

Altera a Portaria 21, de 28 de março de 2017, e
designa  nova  composição  da  Comissão  de
Avaliação e Gestão de Ensino.

O  DIRETOR  GERAL  PRÓ-TEMPORE  DO  CAMPUS  ALVORADA  DO
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO SUL,
no uso de suas atribuições  legais,  que lhe  são conferidas  pela  Portaria  IFRS nº  683/2017,
publicada no D.O.U. de 26/04/2017,

RESOLVE:

Art. 1º - ALTERAR a Portaria 21, de 28 de março de 2017.

Art. 2º - DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para, sob a presidência
do primeiro,  comporem a Comissão  de  Avaliação  e  Gestão  de Ensino  (CAGE)  do  Campus
Alvorada.
Servidor(a)                        Representação          SIAPE
Guilherme Brandt de Oliveira    Diretor de Ensino               1822731
Manuela Finokiet          Coordenadora de Ensino        1680739
Maria Cristina Viana Laguna    Representante das Coordenações de Cursos            1179344
Elisângela Ribas dos Santos    Representante da Educação a Distância        1230005
André Matias Evaldt de Barros    Representante da Equipe Pedagógica        2052570
Juliano André Kreutz          Representante do Núcleo de Ações Afirmativas         2330910
Ademilde Irene Petzold Prado    Representante da Equipe de Assistência Estudantil  1995996

Suplentes: 
Servidor(a) SIAPE 
André Noronha Furtado de Mendonça                   1686546 
Anderson Clayton Moreira Altê                               2341808 
Liliane Costa Birnfeld                                              2338398  

Art. 3º - A criação, a composição e o funcionamento da Comissão de Avaliação
e Gestão de Ensino (CAGE) estão regulamentas na Instrução Normativa PROEN nº 003, de 09
de junho de 2016. 

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Alvorada, 12 de março de 2018.

Fábio Azambuja Marçal
Diretor-Geral Pro Tempore 

IFRS Campus Alvorada 
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